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Determino o provimento de Maria Clara Pereira Gonçalves Ferreira 
na categoria de assessor principal, com efeitos reportados a 1 de Janeiro 
de 2009. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Maio de 2009. — O Director -Geral, José R. Estêvão.
201810952 

 Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Norte

Aviso n.º 10035/2009
1 — Para efeitos do disposto no artigo 50. °, n.º 1, do artigo 6. ° e da 

alínea b,) do n.º 1 e dos n. ° s 3 e 4 do artigo 7. °, da Lei n.º 12  -A/2008 
de 27 de Fevereiro, torna  -se público que por Despacho do Director 
Regional de Agricultura e Pescas do Norte, de 13 -05 -2009, se encontra 
aberto procedimento concursal o qual, segundo parecer da Direcção-
-Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP) disponível 
na sua página electrónica, dispensa a obrigatoriedade de consulta prévia 
à entidade centralizada para a constituição de reservas de recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, considerando não ter ainda sido publicitado qualquer pro-
cedimento concursal para a constituição de reservas de recrutamento.

2 — Número de postos de trabalho: 2 (dois). Modalidade de relação 
jurídica de emprego público: contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

3 — Local de trabalho: As funções serão exercidas no Recinto da 
Cooperativa, 5340 — 951 Macedo de Cavaleiros e na Rua Dr. Francisco 
Duarte, n.º 365 — 1.º, 4711 — 906 — Braga

4 — Caracterização do posto de trabalho — em conformidade com 
o estabelecido no mapa de pessoal aprovado:

4.1 — Atribuições/competências — Assegurar os procedimentos 
administrativos de apoio nas áreas dos recursos humanos, financeiros, 
patrimoniais, expediente e arquivo.

4.2 Actividade a executar — Assegurar a gestão da correspondência, 
processamento da receita e demais actos administrativos.

4.3 Carreira — Assistente Técnico.
5 — Requisitos de admissão — os previstos no artigo 8.º da Lei

n.º 12  -A/2008 de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
d) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

6 — Estabelecimento de relação jurídica de emprego público — ape-
nas podem candidatar -se ao presente procedimento concursal os traba-
lhadores que detenham relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, por se tratar de actividades de natureza permanente.

7 — Nível habilitacional exigido: 12.º Ano de escolaridade ou de 
curso que lhe seja equiparado.

Grau de complexidade: 2.
8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 

encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Direcção Regional de Agricultura e Pescas do 
Norte idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
este procedimento;

9 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas.
9.1 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas em su-

porte de papel mediante requerimento dirigido ao Director Regional de 
Agricultura e Pescas do Norte, Rua da República, n.º 133, 5370 -347, 
Mirandela, dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com a indicação da car-
reira e actividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 

nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e elec-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente:

i) Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;
ii) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 

estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da 
actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

iii) Os relativos ao nível habilitacional e área de formação académica 
ou profissional

e) A opção por métodos de selecção nos termos do n.º 2, do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, quando aplicável;

f) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

9.2 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83  -A/2009 de 22 de Janeiro.

10 — Local e endereço postal onde deve ser apresentada a candida-
tura: as candidaturas deverão ser entregues directamente na Direcção 
de Serviços de Apoio e Gestão de Recursos, da Direcção Regional 
de Agricultura e Pescas do Norte, sita na Rua da República, n.º 133., 
5370 -347 -Mirandela, ou remetidos pelo correio, registado e com aviso 
de recepção, e expedidos até ao termo do prazo fixado para apresentação 
das candidaturas, para a referida morada.

11 — Métodos de selecção: os métodos de selecção a utilizar serão 
os constantes dos n.os 1 e 2, do artigo.º 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro:

11.1 — As Provas de conhecimentos, visam avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função

11.1.1 — Ponderação: a ponderação, para a valoração final, das provas 
de conhecimentos será de 50 %;

11.1.2 — Valoração: é adoptada a escala de 0 a 20 valores, considerando-
-se a valoração até às centésimas;

11.2 — A Avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

11.2.1 — Ponderação: a ponderação, para a valoração final, da ava-
liação psicológica será de 50 %;

11.2 — 2 — Valoração: em cada fase intermédia do método, através 
das menções classificativas de Apto e Não apto; na última fase do mé-
todo, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores

11.3 — Classificação final: a classificação final dos candidatos, 
quando aplicados os métodos de selecção Provas de Conhecimentos e 
Avaliação Psicológica, resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = PC+AP
2

Sendo:
CF = classificação final;
PC = Provas de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica.

11.4 — A Avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Na avaliação curricular serão considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que 
são os seguintes:

a) Habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) Formação profissional;
c) Experiência profissional;
d) Avaliação do desempenho.

11.4.1 — Ponderação: a ponderação, para a valoração final, da ava-
liação curricular será de 50 %;

11.4 — 2 — A avaliação curricular é expressa na escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética, seguindo a aplicação da fórmula e o se-
guinte critério:

AC = HAB + FP + EP + AD
4

sendo:
HAB = Habilitação Académica: onde se pondera a titularidade de 

grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes;

Habilitações académicas de grau exigido à candidatura — 19 va-
lores;

Habilitações académicas de grau superior ao exigido na candida-
tura — 20 valores
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FP = formação profissional;: considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função, adquiridos desde 1 
de Janeiro de 2004, até ao limite de 20 valores.

Sem acções de formação — 10 valores;
Acções de formação com duração < a 35 horas — 10 + 1 valores/ 

cada acção;
Acções de formação com duração > 35 horas — 10 + 2 valores/ 

cada acção;
EP = experiência profissional;: considerando e ponderando com in-

cidência sobre a execução de actividades inerentes ao posto de trabalho 
e ao grau de complexidade das mesmas:

Igual ou inferior a um ano — 10 valores
Maior que 1 ano e igual ou inferior a 3 anos — 12 valores
Maior que 3 anos e igual ou inferior a 6 anos — 14 valores
Maior que 6 anos e igual ou inferior a 9 anos — 16 valores
Maior que 9 anos e igual ou inferior a 13 anos — 18 valores
Superior a 13 anos — 20 valores
Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o cor-

respondente ao desenvolvimento e funções inerentes ao posto de trabalho 
a prover, que se encontre devidamente comprovado ou declarado sob 
compromisso de honra.

AD = Avaliação de Desempenho: em que se pondera a avaliação 
(média aritmética) relativa ao último período, não superior a três anos, 
em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar:

a) Lei n.º 10/2004, de 22 de Março e Decreto Regulamentar n. ° 19 
 -A/2004, de 14 de Maio

Desempenho Insuficiente — 8 valores
Desempenho de Necessita Desenvolvimento — 10 valores
Desempenho Bom — 15 valores
Desempenho Muito Bom — 18 valores
Desempenho Excelente — 20 valores
b) Lei n.º 66  -B/2007, de 28 de Dezembro
Desempenho Inadequado — 8 valores
Desempenho Adequado — 14 valores
Desempenho Relevante — 18 valores
Desempenho Excelente — 20 valores

11.5 — A Entrevista de Avaliação das Competências exigíveis ao 
exercício da função visa obter, através de uma relação interpessoal, 
informações sobre comportamentos profissionais directamente relacio-
nados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função. Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respecti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.5.1 — Ponderação: a ponderação, para a valoração final, da en-
trevista da avaliação de competências será de 50 %;

11.6 — Classificação final: a classificação final dos candidatos, 
quando aplicados os métodos de selecção Avaliação Curricular e En-
trevista de Avaliação das Competências, resultará da aplicação da se-
guinte fórmula:

CF = AC+EAC
2

Sendo:
CF = classificação final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação das Competências

12 — Opção por métodos de selecção — os candidatos que se encon-
trem nas condições previstas no n.º 2, do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, podem optar pelos métodos de selecção referidos 
nos pontos 11.1 e 11.2 do n.º 11, do presente aviso.

13 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos: Prova escrita, 
de natureza teórica, de realização individual, efectuada em suporte de 
papel, com a duração de 60 minutos;

13.1 — Temas a avaliar
 - Regime jurídico dos acidentes em serviço.
 - Organização de processos de despesa.
 - Regime de faltas e licenças.
 - Direitos e deveres na Administração Pública.
 - Medidas Agro e Silvo -ambientais do PRODER.
 - Portaria n.º 229 -B/2008, de 6 de Março, alterada pela Declaração de 

Rectificação n.º 24 -B/2008, de 5 de Maio e pela Portaria n.º 1348/2008, 
de 26 de Novembro.

 - Manutenção da Actividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas.

 - Portaria n.º 229 -A/2008, de 6 de Março, alterada pela Declaração de 
Rectificação n.º 24 -A/2008, de 5 de Maio e pela Portaria n.º 1479/2008, 
de 18 de Dezembro.

 - RPU e Condicionalidade.
 - REG.(CE) 1782/2003, do Conselho de 29 de Setembro.
 - REGs.(CE) 795/2004 e 796/2004, da Comissão de 21 de Abril.
 - Portaria 1202/2004, de 17 de Setembro.
 - Despacho Normativo n.º 24/2008, de 23 de Abril.

14 — Composição do júri:
Presidente: Dr.ª Maria José da Silva Quintão — Chefe de Divisão de 

Gestão de Recursos.
Vogais Efectivos: — Dr. José Manuel Alves Mota Miranda — Técnico 

Superior, que substituirá o Presidente nas suas ausências e impedi-
mentos.

 - Dr. Jorge Fernandes Brito — Técnico Superior.
Vogais suplentes: — João Daniel Mota Oliveira — Especialista de 

Informática Grau 3
Celeste da Glória Ferreiro de Sá — Técnico Superior

15 — Acesso às actas — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19. ° da Portaria n.º 83  -A/2009 de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

16 — Documentos exigidos para efeitos de admissão ou avaliação 
dos candidatos: deverão ser entregues pessoalmente ou enviados por 
correio registado, com aviso de recepção para o endereço indicado no 
ponto 10 do presente aviso, até à data limite para a apresentação da 
candidatura.

17 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final dos 
candidatos: a lista unitária de ordenação final, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da Direcção Regional de Agricultura e Pescas 
do Norte e disponibilizada na sua página electrónica.

18 — Candidatos em número igual ou superior a 100 — Excepcio-
nalmente, e, designadamente quando o número de candidatos seja de 
tal modo elevado (igual ou superior a 100), tornando -se impraticável a 
utilização dos métodos de selecção acima referidos, a entidade empre-
gadora limitar -se -á a utilizar como único método de selecção obriga-
tório, a Avaliação Curricular, nos termos do n.º 4, do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

19 — Ordenação final — A ordenação final dos candidatos que com-
pletem o procedimento resultará da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas dos métodos de selecção que será expressa 
na escala de 0 a 20 valores.

20 — Critérios de preferência — Em caso de igualdade de valoração, 
entre candidatos, os critérios de preferência a adoptar serão os previstos 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83  -A/2009 de 22 de Janeiro.

21 — Exclusão de candidatos — Os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores, num método de selecção, consideram-
-se excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o método se-
guinte.

22 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do 
artigo 30.º, da Portaria n.º 83  -A/2009, de 22 de Janeiro, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Os candidatos referidos no n.º 5, do artigo 51.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro serão convocados, através de notificação do dia, hora 
e local para realização dos métodos de selecção, nos termos previstos no 
artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83  -A/2009 de 22 de Janeiro.

23 — Publicitação de resultados — a publicitação dos resultados 
obtidos em cada método de selecção intercalar é efectuada através de 
lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das 
instalações da Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Norte e dis-
ponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos aprovados em cada 
método são convocados para a realização do método seguinte através de 
notificação, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83  -A/2009 de 22 de Janeiro.

24 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12  -A/2008 de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública (Direcção 
Regional de Agricultura e Pescas do Norte) e terá lugar imediatamente 
após o termo do procedimento concursal.
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25 — Igualdade de oportunidades — em cumprimento da alínea h), 
do artigo 9.º, da Constituição, “a Administração Pública, enquanto en-
tidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

26 — Publicitação — nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, 
da Portaria n.º 83  -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação; a partir da data da publicação (no 
Diário da República), na página electrónica da Direcção Regional de 
Agricultura e Pescas do Norte e por extracto, no prazo máximo de três 
dias úteis contado da mesma data, num jornal de expansão nacional.

13 de Maio de 2009. — O Director Regional, António Joaquim Vieira 
Ramalho.

201807737 

 Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Centro

Aviso (extracto) n.º 10036/2009
Nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de Março, e para efeitos do disposto no artigo 96.º do mesmo diploma 
legal, faz -se público que encontra afixada na sede da DRAP Centro, 
em Castelo Branco e nas Delegações Regionais de Figueira de Castelo 
Rodrigo, Guarda, Gouveia, Viseu, Aveiro, Coimbra, Leiria e Sertã, para 
consulta, a lista de antiguidade do pessoal da Direcção Regional de 
Agricultura e Pescas do Centro.

Da organização desta lista, cabe reclamação, a interpor no prazo de 
30 dias consecutivos, a contar da data de publicação deste aviso no 
Diário da República.

31 de Março de 2009. — O Director Regional, Rui Salgueiro Ramos 
Moreira

201806587 

 Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.

Aviso n.º 10037/2009
Para cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento 

(CE) n.º 73/2009, do Conselho, de 19 de Janeiro, torna -se pública, em 
anexo, a lista de indicadores relativa aos requisitos legais de gestão 
aplicáveis a partir de 1 de Janeiro 2009.

13 de Maio de 2009. — A Presidente do Conselho Directivo, Ana 
Isabel Caiero Paulino.

ANEXO
I — Requisitos Legais de Gestão que se aplicam aos beneficiários 

de pagamentos directos, de pagamentos previstos nas subalíneas i) a v) 
da alínea a) e nas subalíneas i), iv) e v) da alínea b) do artigo 36.º do 
Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 20 de Setembro, e 
de pagamentos efectuados a título dos programas de apoio para a re-
estruturação e reconversão da vinha e do prémio ao arranque da vinha 
de acordo com os artigos 11.º e 98.º, respectivamente, do Regulamento 
(CE) n.º 479/2008, de 29 de Abril

A — Domínio Ambiente
Acto 1 — Directiva n.º 79/409/CEE, de 2 de Abril, relativa à conser-

vação das aves selvagens (Decreto -Lei n.º 140/99 de 24.04.1999)
Directiva n.º 92/43/CEE, de 21 de Maio, relativa à conservação dos 

habitats naturais e da flora e fauna selvagens (Decreto -Lei n.º 140/99 
de 24.04.1999)

Indicadores a aplicar na parcela agrícola e relacionados com a acti-
vidade agrícola

1 — Novas Construções e Infra -estruturas (1)
1.1 — Construção (incluí pré -fabricados)
1.2 — Ampliação de construções
1.3 — Instalação de estufas/estufins
1.4 — Aberturas e alargamento de caminhos e aceiros
1.5 — Instalação de infra -estruturas de electricidade e telefónicas, 

aéreas ou subterrâneas, de telecomunicações, de transporte de gás natural 
ou de outros combustíveis, de saneamento básico e de aproveitamento 
de energias renováveis ou similares

2 — Alteração do uso do solo (2)

2.1 — Alteração do tipo de uso agro -florestal (culturas anuais de 
sequeiro; culturas anuais de regadio; culturas permanentes; prados e 
pastagens e floresta) ou outros usos

3 — Alteração da Morfologia do Solo (3)
3.1 — Alteração da topografia do terreno (aterros, taludes, perfura-

ções, escavações ou terraplanagens)
3.2 — Destruição de sebes, muros e galerias ripícolas
3.3 — Extração de inertes
3.4 — Alteração da rede de drenagem natural
4 — Resíduos
4.1 — Deposição de sucatas e de resíduos sólidos e liquídos
4.2 — Recolha e concentração de resíduos de origem agrícola (4)
(1) Listagem, para efeitos da condicionalidade, dos actos e activida-

des sujeitos a parecer obrigatório por parte do ICNB, de acordo com 
o Decreto -Lei n.º 140/99, alterado pelo Decreto Lei n.º 49/2005 de 24 
de Fevereiro.

a) A realização de obras de construção civil fora dos perímetros urba-
nos, com excepção das obras de reconstrução, demolição, conservação 
de edifícios e ampliação desde que esta não envolva aumento de área de 
implantação superior a 50 % da área inicial e a área total de ampliação 
seja inferior a 100 m2

b) A abertura de novas vias de comunicação, bem como o alargamento 
das existentes

c) A instalação de infra -estruturas de electricidade e telefónicas, aéreas 
ou subterrâneas, de telecomunicações, de transporte de gás natural ou 
de outros combustíveis, de saneamento básico e de aproveitamento de 
energias renováveis ou similares, fora dos perímetros urbanos.

(2) Listagem, para efeitos da condicionalidade, dos actos e activida-
des sujeitos a parecer obrigatório por parte do ICNB, de acordo com 
o Decreto -Lei n.º 140/99, alterado pelo Decreto Lei n.º 49/2005 de 24 
de Fevereiro.

a) A alteração do uso actual do solo que abranja áreas contínuas 
superiores a 5 ha

b) As modificações de coberto vegetal resultantes da alteração entre 
tipos de uso agrícola e florestal, em áreas contínuas superiores a 5 ha, 
considerando -se continuidade as ocupações similares que distem entre 
si menos de 500 m

c) A alteração do uso actual dos terrenos das zonas húmidas ou marinhas.

(3) Listagem, para efeitos da condicionalidade, dos actos e activida-
des sujeitos a parecer obrigatório por parte do ICNB, de acordo com 
o Decreto -Lei n.º 140/99, alterado pelo Decreto Lei n.º 49/2005 de 24 
de Fevereiro.

a) As alterações à morfologia do solo, com excepção das decorrentes 
das normais actividades agrícolas e florestais

b) As alterações à configuração e topografia dos terrenos das zonas 
húmidas ou marinhas

(4) É obrigatório fazer a recolha e concentração dos materiais plás-
ticos, relativos ao processo produtivo agrícola, pneus e óleos. Este 
requisito aplica -se também às explorações que se situam fora da Rede 
Natura 2000.

Acto 2 — Directiva n.º 80/68/CEE, de 17 de Dezembro, relativa à 
protecção das águas subterrâneas contra a poluição causada por certas 
substâncias perigosas (Decreto -Lei n.º 236/98, de 1 de Agosto)

1 — Resíduos de produtos fitofarmacêuticos (1)
Recolha e concentração dos resíduos de embalagens(2) e de exceden-

tes(3) de produtos fitofarmacêuticos
2 — Armazenamento de fertilizantes e produtos fitofarmacêuticos
2.1 — Armazenamento de fertilizantes e produtos fitofarmacêuticos(4)
(1) É obrigatório fazer a recolha e concentração dos resíduos de em-

balagens e de excedentes de produtos fitofarmacêuticos, devendo, estes 
excedentes, serem mantidos na sua embalagem de origem e concentra-
dos temporariamente na exploração agrícola utilizando, para o efeito 
os espaços destinados ao armazenamento dos respectivos produtos e 
posteriormente, proceder à sua entrega nos estabelecimentos de venda 
ou outros locais que venham a ser definidos para o efeito.

(2) “Resíduos de embalagens” — o definido nos termos do Decreto-
-Lei n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro, que estabelece os princípios e as 
normas aplicáveis à gestão de embalagens e resíduos de embalagens

(3) “Resíduos de excedentes” — o definido nos termos da alínea m) do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 173/2005, de 21 de Outubro, que regula as 
actividades de distribuição, venda, prestação de serviços de aplicação de 
produtos fitofarmacêuticos e a sua aplicação pelos utilizadores finais;

(4) Os fertilizantes e os produtos fitofarmacêuticos devem estar arma-
zenados em lugar resguardado, seco, ventilado, sem exposição directa 
ao sol, de piso impermeabilizado, e a mais de 10 metros de cursos de 




